
 
 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA n° 02/2026 

Procedimento Administrativo n° 09/2026 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE através de seu PRESIDENTE, 

FERNANDO LINHARES PEREIRA, com sede na Avenida Dona Nenela, 146, bairro 

JK, em João Monlevade, MG, inscrita no CNPJ sob o N° 18.401.059/0001-57, torna 

público para conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do Art. nº 75, 

inciso II da Lei 14.133/2021, da Resolução da Mesa Diretora nº 331/2023, e de 

acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus 

anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as  datas e horários 

discriminados. Há interesse da Administração em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados, onde será selecionada a proposta mais vantajosa. 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA / LOCAL: http:// 

www.licitardigital.com.br 

Período de Propostas: 

De  02/02/2026 às 08h30min 

Até  05/02/2026 às 08h30min 

Período de Lances: 

De  05/02/2026 às 08h30min 

Até  05/02/2026 às 14h30min 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 08H30MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

 

Critério de Julgamento: Menor preço global 

Modo de Disputa: Aberto 

Exclusivo para ME/EPP/MEI 

 

Valor total estimado para prestação de serviços: R$ 33.360,00(trinta e três mil, 

trezentos e sessenta reais). 

Valor total estimado para aquisição de peças, componentes e acessórios: R$ 

16.680,00 (dezesseis mil, seiscentos e oitenta reais). 

http://www.licitardigital.com.br/


 
 
 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, no site 

www.joaomonlevade.mg.leg.br, telefone (31) 3859-0710, na sede da Câmara 

Municipal de João Monlevade, Av. Dona Nenela, n.º 146 – Juscelino Kubitischek, 

João Monlevade, 35.930-672 ou pelo sítio eletrônico www.licitardigital.com.br  

ESCLARECIMENTOS: www.licitardigital.com.br 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva na Plataforma 

marca Montele, instalada no prédio principal da Câmara Municipal de João 

Monlevade e no Elevador marca Atlas Schindler, instalado no prédio do anexo 

parlamentar Germin Loureiro, com fornecimento peças, componentes e acessórios, 

sob demanda, para garantir a plena operacionalidade dos equipamentos, conforme 

especificações técnicas descritas no Anexo I – Termo de Referência. 

 

1.2. Fornecimento de peças, componentes e insumos, sob demanda, (50%). 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica na plataforma Licitar Digital, disponível no endereço 

www.licitardigital.com.br. 

2.1.2. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Câmara 

Municipal de João Monlevade, através do endereço eletrônico 

www.joaomonlevade.mg.leg.br, na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do 

endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também através do seguinte e-mail: 

licitacao@joaomonlevade.mg.leg.br, a partir da data de sua publicação.  

2.1.3. Toda e qualquer decisão ou alteração pertinente ao presente edital, tais como 

erratas, avisos, adendos, suspensão, anulação ou revogação, deverá ser consultada 

pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br ou no sítio 

eletrônico da Câmara Municipal de João Monlevade www.joaomonlevade.mg.gov.br  

2.1.4. O acesso às informações de que trata o item anterior é de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não se imputando à Administração qualquer encargo na 

hipótese de o mesmo não realizar o acesso, sendo incabível a alegação de 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.joaomonlevade.mg.leg.br/
http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacao@joaomonlevade.mg.leg.br
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.joaomonlevade.mg.gov.br/


 
 
 

desconhecimento quanto ao teor dos avisos publicados. 

 

2.1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou da Câmara Municipal por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros.  

2.2. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 2006, com 

redação determinada pela Lei Complementar n° 147, de 2014, os itens desta licitação 

estimados com o valor inferior a R$ 80.000,00, serão destinados às empresas que se 

enquadrem no conceito legal de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada.  

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.  

2.5. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:  

2.5.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) 

anexo (s);  

2.5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.5.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados;  



 
 
 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; aquele que mantenha 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau;  

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

2.5.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico;  

2.5.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor;  

2.5.3.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e sociedades cooperativas. 

2.5.3.4. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.  

2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público da Câmara Municipal de João Monlevade, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº. 14.133, de 2021.   

2.7. A critério da Administração e exclusivamente do seu serviço, o autor dos projetos 



 
 
 

e a empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do município.  

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  

2.9. O disposto no item 2.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes 

de execução.  

2.10. A vedação de que trata o item 2.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.  

3.2. O fornecedor interessado, após divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

e o preço, até a data e horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 

o desconto ofertado, vinculam a Contratada.  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, fretes, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;  

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 



 
 
 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 

vigente.  

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos;  

3.9.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras;  

3.9.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  



 
 
 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico (ou na proposta, em caso de dispensa presencial), que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 

com o registro do seu lance final aceitável (menor preço).  

3.12.1. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema 

ou presencialmente.  

3.12.2. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances 

efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 

seguinte deste Aviso, quando a dispensa for eletrônica. 

 

4. FASE DE LANCES 

 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será aberta pelo Sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item e total da proposta. 

4.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$10,00 (dez reais). 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

4.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 



 
 
 

registrado pelo sistema ou ata presencial, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema.  

4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta.  

4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 

fornecedor.  

4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, em ordem 

crescente de classificação.  

4.9. O encerramento da fase de lances ocorrerá após 6 horas da abertura da 

sessão. 

4.10. Através de campo próprio do sistema, o licitante poderá solicitar a exclusão do 

seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

4.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, a Agente de Contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

4.11.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração.  

4.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

4.11.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório  

4.11.4. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 

automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico.  

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 



 
 
 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de a proposta vencedora estar acima do estimado pela Câmara 

Municipal de João Monlevade, a Agente de Contratação poderá negociar condições 

mais vantajosas.  

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 

proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando do primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão da sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.5. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. Contiver vícios insanáveis;  

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos;  

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

5.6.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável.  

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que:  

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 



 
 
 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições 

acima, a análise de exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

5.8.1. Para efeito de avaliação de exequibilidade e de sobre preço, serão 

considerados o preço global, os quantitativos e preços unitários tidos como 

relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser 

fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme especificidades do mercado 

correspondente; 

5.8.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85 % (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.  

 
5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema ou presencialmente, desde que não haja majoração do 

preço.  

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime.  

 



 
 
 

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto.  

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade.  

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, do Termo de Referência e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

6.2.1. SICAF ou outro sistema utilizado pela Administração;  

6.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e  

6.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep).  

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992.  

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.4.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  



 
 
 

6.4.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

6.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

6.5.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.  

6.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  

6.6. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo 

de 3 dias úteis, sob pena de inabilitação.  

6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital.  

6.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

6.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz.  

6.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

6.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade.  

6.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  



 
 
 

6.12.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação.  

6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de empenho/Carta contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:  

7.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos;  

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  



 
 
 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

direta sem motivo justificado;  

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances.  

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.  

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) serviço (s) prejudicado 

(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 

8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  



 
 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição a penalidade mais grave;  

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante (art. 156, §9º). 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º).  

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º).  

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar.  

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.  

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 



 
 
 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161). 

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

9.1. A medição dos serviços será realizada com base nos relatórios técnicos mensais 

apresentados pela futura contratada e validados pelo fiscal do contrato, os quais 

deverão refletir de forma fidedigna as atividades executadas e o estado geral dos 

equipamentos. 

9.2. A aferição dos serviços executados será feita mensalmente, mediante análise 

documental e, quando necessário, inspeção in loco, de modo a verificar a 

conformidade entre o objeto contratado e o efetivamente prestado. O relatório técnico 

mensal, devidamente conferido e aprovado pelo fiscal do contrato, servirá como 

instrumento formal de comprovação e medição dos serviços prestados, constituindo 

documento hábil para instruir o processo de pagamento. 



 
 
 

9.3. Caso o relatório apresente inconsistências, omissões ou desconformidades com 

os serviços realizados, o fiscal poderá solicitar complementações, correções ou 

esclarecimentos antes da validação da medição, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades contratuais cabíveis. 

9.4. O pagamento das obrigações contratuais estará condicionado à efetiva execução 

do objeto e será efetuado até o 10º dia pela Assessoria de Contabilidade e Finanças 

da Câmara Municipal, mediante apresentação da Nota Fiscal ou documento 

equivalente, desde que devidamente conferido e aprovado pelo fiscal do contrato, 

observando-se o art, 141 da Lei 14.133/21; 

9.5. O pagamento será efetuado por meio de boleto bancário ou depósito, em conta 

bancária vinculada ao CNPJ da Contratada, que deverá constar expressamente na 

Nota Fiscal; 

9.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida sem qualquer emenda ou rasura, em nome 

da Câmara Municipal de João Monlevade em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal; 

9.7. Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados; 

9.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de 

preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação do fornecimento 

do objeto contratado; 

9.9. No caso de eventual atraso de pagamento por culpa da contratante, os valores 

devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de 

variação mais vantajoso para o município do mês anterior ao do pagamento “pro rata 

tempore”, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o 

atraso. 

9.10. O preço ajustado compreende todos os encargos sociais, trabalhistas civis e 

previdenciárias, despesas com mão de obra, material, serviços de terceiros, 

transporte, alimentação, hospedagem, equipamentos, seguros, licenças, entre outros. 



 
 
 

9.11. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada 

dará à Contratante, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, 

para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma; 

9.12. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 

objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada 

9.13. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um 

ano contado da data de assinatura do contrato. 

9.14. Após o interregno de um ano da assinatura do contrato, os preços registrados 

e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados de acordo com o índice 

INPC- IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, caso a administração entenda 

que seja de interesse público e vantagem a prorrogação. 

9.15. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

da contratação, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de 

sua execução, conforme previsão no art. 125 da Lei 14.133/21. 

10. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

10.1. As despesas decorrentes da execução deste correrão por conta dos recursos 

orçamentários consignados na dotação nº: 01006001.0112201012.009 GESTÃO DAS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 339030 F.22 Material de Consumo; e 

01006001.0112201012.009 GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 339039 

F.25 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica do orçamento. 

  

11.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O procedimento será divulgado no endereço eletrônico da Câmara Municipal de 

João Monlevade, disponível no endereço: www.joaomonlevade.mg.leg.br e na 

Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br. 

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  

11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

http://www.joaomonlevade.mg.leg.br/
http://www.licitardigital.com.br/


 
 
 

11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento.  

11.2.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso.  

11.3. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 também poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto).  

11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação.  

11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão quando for dispensa 

eletrônica.  

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário.  

11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  

11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

11.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  



 
 
 

11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação.  

11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso.  

11.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

11.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos:  

11.13.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

11.13.2. ANEXO II – Modelo Proposta de Preços; 

11.13.3. ANEXO III – Termo de Vistoria 

11.13.4. ANEXO IV – Termo de Renúncia de Vistoria 

11.13.5. ANEXO V - Minuta de Contrato 

 

 

João Monlevade, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

ALISSON HENRIQUE DA CRUZ 

Agente de Contratação  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS  (MODELO) 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva na Plataforma marca Montele, instalada no 
prédio principal da Câmara Municipal de João Monlevade e no Elevador marca Atlas 
Schindler, instalado no prédio do anexo parlamentar Germin Loureiro, com 
fornecimento peças, componentes e acessórios, sob demanda, para garantir a plena 
operacionalidade dos equipamentos, conforme especificações técnicas descritas no 
Anexo I – Termo de Referência. 
 

Apresentamos nossa proposta acatando todas as estipulações consignadas no Edital 

e seus anexos, conforme abaixo: 

 

Descrição Qtde. Valor Mensal Valor Anual 

Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva na Plataforma e no 
Elevador, localizados nos prédios principal e 
anexo da Câmara Municipal de João 
Monlevade. 

12 

meses 

  

50% para peças, componentes e acessórios    

 

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados 

da data da abertura da licitação.  

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas na 

proposta, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 

especificadas abaixo.  

 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas e custos 
diretos e indiretos relacionadas aos fornecimentos, inclusive aquelas decorrentes de 
impostos, seguros, encargos sociais, fretes. 
 

Caso nos seja adjudicado o objeto desta licitação, comprometemos a assinar o 

Contrato/Ata no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim 

fornecemos os seguintes dados: 

DADOS DA EMPRESA 

Nome da empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Responsável pela proposta: 

Telefone/celular: 

Email: 

Banco:                                       Agência:                             Conta Corrente: 
 



 
 
 

Dados do Representante da empresa para assinatura da Ata ou Contrato 

Nome: 

CPF: 

RG:                                                           Expedido por: 

Endereço: 

CEP: 

Email: 

Cargo/função:                                        

Prazo de entrega:  

Local e data: 

                                                                     

                                   Assinatura do Representante da empresa 
Sócio Administrador ou Procurador 

 

* incluir carimbo do CNPJ da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

ANEXO III 

 

TERMO DE VISTORIA 
 
NOTA: Esta página contém apenas um modelo de Termo de Vistoria, a ser utilizado como referência. A empresa 
licitante deverá transcrevê-lo em papel timbrado próprio, assinando-o conforme exigências do Termo de 
Referência – Anexo I. Esta mensagem orientativa não integra a documentação exigida e deverá ser excluída 
quando do preenchimento e apresentação da declaração. 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva na Plataforma marca Montele, instalada no prédio principal 
da Câmara Municipal de João Monlevade e no Elevador marca Atlas Schindler, instalado no 
prédio do anexo parlamentar Germin Loureiro, com fornecimento peças, componentes e 
acessórios para garantir a plena operacionalidade dos equipamentos. 
 
 

Aos _______ dias do mês de ______ de 2026, na sede da Câmara Municipal de João 

Monlevade, situada na Av. Dona Nenela, nº 146, Bairro JK, João Monlevade/MG, 

compareceu o(a) Sr(a). __________________________________, portador(a) do documento 

de identidade nº ______________________________, representante legal/técnico da 

empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

________________________________________, para a realização de vistoria técnica no 

local onde serão executados os serviços objeto do processo de licitação em epígrafe. 

A vistoria foi acompanhada pelo servidor(a) designado(a) 

_______________________________________, lotado(a) no Setor Administrativo. 

 

Declaro, para os devidos fins, que tive acesso a todas as dependências necessárias à 

adequada avaliação das condições físicas e operacionais do local, obtendo todas as 

informações pertinentes para elaboração da proposta. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente Termo de Vistoria Técnica. 

 

_______________, _____ de ___________ de 2026. 

 
Representante da Empresa 

Nome: __________________________________________ 
Cargo: __________________________________________ 
Assinatura: _______________________________________ 

 

Servidor Acompanhante (Câmara Municipal de João Monlevade) 

Nome: __________________________________________ 
Cargo: __________________________________________ 
Assinatura: _______________________________________ 

 



 
 
 

ANEXO IV 

TERMO DE RENÚNCIA DE VISTORIA 

 

NOTA: Esta página contém apenas um modelo de Termo de Renúncia de Vistoria, a ser utilizado como referência. 
A empresa licitante deverá transcrevê-lo em papel timbrado próprio, assinando-o conforme exigências do Termo 
de Referência – Anexo I. Esta mensagem orientativa não integra a documentação exigida e deverá ser excluída 
quando do preenchimento e apresentação da declaração. 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva na Plataforma marca Montele, instalada no prédio principal 
da Câmara Municipal de João Monlevade e no Elevador marca Atlas Schindler, instalado no 
prédio do anexo parlamentar Germin Loureiro, com fornecimento peças, componentes e 
acessórios para garantir a plena operacionalidade dos equipamentos. 
 
A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________, por meio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, 

sob as penas da lei, para fins de participação no presente certame, que: 

1. Teve pleno acesso ao conteúdo do Aviso de Contratação Direta e seus anexos, analisando 
cuidadosamente todas as condições técnicas, operacionais e logísticas envolvidas na 
execução dos serviços; 
 
2. Opta, por decisão própria, não realizar a vistoria técnica no local da execução dos 
serviços; 
 
3. Declara, ainda, ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
contratação, assumindo integral responsabilidade por essa decisão; 
 
4. Compromete-se a não utilizar, futuramente, a ausência da inspeção técnica como 
fundamento para qualquer questionamento de natureza técnica, jurídica ou financeira; 
 
5. Reconhece que a ausência da vistoria não poderá ser alegada como justificativa para 
desconhecimento das instalações, dificuldades técnicas ou quaisquer características que 
interfiram na prestação dos serviços. 

 

_______________, _____ de ___________ de 2026. 

 
 
Representante da Empresa 

Nome: __________________________________________ 

Cargo: __________________________________________ 

Assinatura: _______________________________________ 

 

 

 

 

 



 
 
 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº XX/2026 

 

Contrato Administrativo de prestação de serviços, que fazem 

a CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE e a 

empresa XXXXXXX, na forma abaixo: 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE, inscrita no CNPJ sob o n.º 

18.310.631/0001-72, isenta de inscrição estadual, com sede na Avenida Dona 

Nenela, nº 146, bairro JK, João Monlevade, CEP: nº 35.930.672, neste ato 

representada por seu Presidente, Vereador Sr. Fernando Linhares Pereira portador 

do CPF nº 065.372.246-08, Identidade nº MG - 13619578, doravante denominada 

CONTRATANTE e a empresa _____________________, situada na 

_____________, nº ____, Bairro ____________, na cidade de __________, Cep: 

_________, inscrita no CNPJ nº _________, neste ato representada pela 

___________, portadora do RG nº ________, inscrita no CPF sob o nº 

____________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

contrato de fornecimento de persianas, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1. A presente contratação decorre do Procedimento Administrativo nº  /2026, 

Dispensa Eletrônica nº  /2026, regido pelos termos do artigo 75, II da Lei Federal nº 

14.133/2021, Resolução nº 331/2023, e ainda pelo estabelecido no edital e seus 

anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. Constitui instrumento deste a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva na Plataforma marca 

Montele, instalada no prédio principal da Câmara Municipal de João Monlevade e no 

Elevador marca Atlas Schindler, instalado no prédio do anexo parlamentar Germin 



 
 
 

Loureiro, com fornecimento peças, componentes e acessórios, sob demanda, para 

garantir a plena operacionalidade dos equipamentos, conforme especificações 

técnicas constantes do Termo de Referência, parte integrante deste. 

 

2.2. Fornecimento de peças, componentes e insumos, sob demanda, (50%). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

 

3.1. O valor total da contratação é de R$________________ 

____________________, correspondente ao valor de R$ ______________________ 

pagos mensalmente e o valor de R$____________________ correspondendo ao 

fornecimento, sob demanda, de peças, componentes e insumos. 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1. A medição dos serviços será realizada com base nos relatórios técnicos mensais 

apresentados pela futura contratada e validados pelo fiscal do contrato, os quais 

deverão refletir de forma fidedigna as atividades executadas e o estado geral dos 

equipamentos. 

 

4.2. A aferição dos serviços executados será feita mensalmente, mediante análise 

documental e, quando necessário, inspeção in loco, de modo a verificar a 

conformidade entre o objeto contratado e o efetivamente prestado. O relatório técnico 

mensal, devidamente conferido e aprovado pelo fiscal do contrato, servirá como 

instrumento formal de comprovação e medição dos serviços prestados, constituindo 

documento hábil para instruir o processo de pagamento. 

 



 
 
 

4.3. Caso o relatório apresente inconsistências, omissões ou desconformidades com 

os serviços realizados, o fiscal poderá solicitar complementações, correções ou 

esclarecimentos antes da validação da medição, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades contratuais cabíveis. 

 

4.4. O pagamento das obrigações contratuais estará condicionado à efetiva execução 

do objeto e será efetuado até o 10º dia pela Assessoria de Contabilidade e Finanças 

da Câmara Municipal, mediante apresentação da Nota Fiscal ou documento 

equivalente, desde que devidamente conferido e aprovado pelo fiscal do contrato, 

observando-se o art, 141 da Lei 14.133/21; 

4.5. O pagamento será efetuado por meio de boleto bancário ou depósito, em conta 

bancária vinculada ao CNPJ da Contratada, que deverá constar expressamente na 

Nota Fiscal; 

4.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida sem qualquer emenda ou rasura, em nome 

da Câmara Municipal de João Monlevade em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal; 

4.7. Em caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados; 

4.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de 

preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação do fornecimento 

do objeto contratado; 

4.9. No caso de eventual atraso de pagamento por culpa da contratante, os valores 

devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de 

variação mais vantajoso para o município do mês anterior ao do pagamento “pro rata 

tempore”, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o 

atraso. 

4.10. O preço ajustado compreende todos os encargos sociais, trabalhistas civis e 

previdenciárias, despesas com mão de obra, material, serviços de terceiros, 

transporte, alimentação, hospedagem, equipamentos, seguros, licenças, entre outros. 



 
 
 

4.11. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada 

dará à Contratante, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, 

para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma; 

4.12. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 

objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada 

4.13. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um 

ano contado da data de assinatura do contrato. 

4.14. Após o interregno de um ano da assinatura do contrato, os preços registrados 

e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados de acordo com o índice 

INPC- IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, caso a administração entenda 

que seja de interesse público e vantagem a prorrogação. 

4.15. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

da contratação, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de 

sua execução, conforme previsão no art. 125 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 
5.1.1. Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

conforme as disposições do Contrato e seus anexos; 

5.1.2. Proporcionar acesso livre e seguro ao pessoal da Contratada às instalações 

dos equipamentos; 

5.1.3. Não permitir a intervenção ou manuseio de terceiros no equipamento coberto 

pelo presente contrato; 

5.1.4. Desligar e/ou lacrar imediatamente o equipamento e comunicar o fato à 

Contratada, quando verificar qualquer anormalidade no seu funcionamento; 

5.1.5. Notificar a Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 

fixando-lhe prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou 

parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ela propostas 

sejam as mais adequadas; 

5.1.6.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pela Contratada; 



 
 
 

5.1.7.  Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.8. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

5.1.9. Aplicar a Contratada, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

5.1.10. Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como: 

5.1.10.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 

indiretamente o objeto contratado; 

5.1.10.2. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do Contratado; 

5.1.10.3. demandar a funcionário do Contratado a execução de tarefas fora do 

escopo do objeto da contratação; e 

5.1.10.4. prever exigências que constituam intervenção indevida da 

Administração na gestão interna do Contratado. 

 
5.1.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do 

Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pela Contratada; 

5.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

 
5.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

5.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 



 
 
 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

5.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

5.2.3. Executar mensalmente os serviços de manutenção preventiva nos 

equipamentos, conforme descrito no Termo de Referência; 

5.2.4. Atender chamado da Contratante para regularizar anormalidades de 

funcionamento, procedendo à manutenção corretiva, substituindo e/ou reparando, 

segundo critérios técnicos, componentes eletrônicos, elétricos, mecânicos e 

hidráulicos, necessários à recolocação do elevador e da plataforma em condições 

normais de funcionamento; 

5.2.5. Executar testes de segurança, conforme legislação em vigor e critérios técnicos 

da CONTRATADA. 

5.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, e no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

5.2.7. Fornecer, sem ônus para a Contratante, lubrificantes especiais para a 

manutenção dos equipamentos de acordo com suas especificações técnicas. 

5.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 

situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas; 

5.2.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros; 

5.2.11. Executar as manutenções preventivas mensais, em dias e horários de 

funcionamento da Contratante, (2ª a 6ª feira, de 8h às 12h e de 13h às 17h); 



 
 
 

5.2.12. Prestar os serviços de atendimento de emergência – somente para resgatar 

pessoas retidas, 24 horas por dia, todos os dias da semana, inclusive sábados, 

domingos e feriados; 

5.2.13. Demandas corretivas emergenciais: caracterizadas por situações que 

comprometam o funcionamento imediato e regular das atividades da Câmara 

Municipal de João Monlevade ou que representem risco iminente à segurança, 

devendo ser atendidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 

solicitação. 

5.2.14. Demandas corretivas não emergenciais: relativas a ocorrências que não 

comprometam de forma imediata a continuidade dos serviços essenciais, mas que 

exijam reparo ou intervenção técnica, devendo ser atendidas no prazo máximo de 

72 (setenta e duas) horas, contado da solicitação. 

5.2.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.2.16. Executar o objeto contratado em estrita conformidade com as especificações, 

prazos e condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e 

demais documentos que integrem o processo de contratação; 

5.2.17. Cumprir as normas técnicas, de segurança, trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e ambientais aplicáveis à execução do contrato; 

5.2.18.  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, não cabendo qualquer ônus à 

CONTRATANTE;  

5.2.19.  Manter preposto aceito pela Administração, devidamente autorizado, para 

representá-la na execução do contrato; 

5.2.20.  Aceitar nas mesmas condições contratuais, quando houver, os acréscimos ou 

supressões, até 25% do valor do contrato, conforme disposto no art. 125 da Lei 

14.133/21 

5.2.21.  Observar as disposições legais relativas à proibição do trabalho de menores, 

não permitindo a utilização de mão de obra de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nem de menores de 18 

(dezoito) anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres 



 
 
 

 
5.2.22. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação 

direta; 

5.2.23.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.24. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

5.2.25. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de 

proteção coletiva (EPC), quando for o caso; 

5.2.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas 

da Administração; 

5.2.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante. 

5.2.2. É vedado à CONTRATADA: 

 

5.2.2.1. Contratar servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da CONTRATANTE, 

durante a vigência deste contrato; 

5.2.2.2. Veicular publicidade acerca deste contrato, salvo se houver interesse e prévia 

autorização da CONTRATANTE; 

5.2.2.3. Proceder à subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, sem a 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

5.2.2.4. Contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
 
 



 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

 

6.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA  

7.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), e suas atualizações, não sendo exigido 

garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

8.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta dos 

recursos orçamentários consignados nas dotações nºs: 01006001.0112201012.009 

GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 339030 F.22 Material de Consumo; 

e 01006001.0112201012.009 GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

339039 F.25 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica do orçamento vigente, ou 

as que vierem a substituí-las nos próximos exercícios. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

 

9.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a contar de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado conforme artigo 107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 

10.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. A aplicação de sanções observará o procedimento estabelecido nos artigos 156 

a 163 da Lei nº 14.133/2021. Qualquer penalidade será aplicada mediante processo 

administrativo que assegure ao fornecedor o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 



 
 
 

11.2. Na aplicação das sanções, a autoridade competente considerará a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter pedagógico da pena e o dano eventualmente causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade. 

 

11.3. Caso, durante o processo de apuração, sejam identificados indícios de infração 

administrativa tipificada na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias dos autos deverão ser encaminhadas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para as providências cabíveis quanto à apuração da responsabilidade 

da empresa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E  FISCALIZAÇÃO 

12.1. Fica designado como Fiscal do Contrato a servidora Marcilene Evangelista 

Dias e Gestora do Contrato a servidora Clarice Cota e Silva. 

12.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas e normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. Em caso de impedimento, ordem 

de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostilamento. 

12.3. As comunicações entre Contratante e Contratada devem ser realizadas por 

escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. A Contratante poderá convocar representante da empresa 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização contratual, contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

12.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 



 
 
 

ultrapassarem sua competência. 

12.6. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. Também, tomará providências para a 

formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 

de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133/2021, ou pelo agente ou setor com competência para tal, conforme o caso. 

12.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

12.8. Deverá enviar a documentação pertinente ao setor de compras para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos contratuais acordados. 

12.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal 

designado. 

12.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, assegurando os melhores resultados 

para a Administração, anotando no histórico de gerenciamento todas as ocorrências 

relacionadas à execução contratual, descrevendo o que for necessário para a 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

12.11. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, acompanhará empenho, pagamento, garantias, glosas, formalização de 

apostilamentos e termos aditivos, solicitando documentos comprobatórios quando 

necessário. Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis quando ultrapassar sua competência. 

12.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a execução. 

12.13. Em caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas previstas, o fiscal comunicará imediatamente o gestor do contrato, bem como, 

em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, para viabilizar a 



 
 
 

renovação tempestiva ou prorrogação contratual. 

12.14. Em caso de afastamento, impedimento ou substituição do fiscal ou gestor do 

contrato, a Contratante deverá formalizar a nova designação por meio de ato 

administrativo específico, com a devida comunicação à Contratada, garantindo a 

continuidade do acompanhamento da execução contratual. 

12.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, 

de conformidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  



 
 
 

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos.   

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD.  

13.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PREVENÇÃO À FRAUDE E À CORRUPÇÃO 

 

14.1. O Contratado declara conhecer e ter plena ciência quanto as normas de 

prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, e não se 

restringindo, a Lei 8.429/92 e a Lei 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, 



 
 
 

“Leis anticorrupção”) e se compromete a cumpri-las fielmente, por si e por seus 

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos 

terceiros por elas contratados.  

14.2. Desde já, o Contratado obriga-se, no pleno exercício dos direitos e obrigações 

previstos neste contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições, a:  

14.2.1. Não prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a 

agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

14.2.2. Não financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 

dos atos ilícitos previstos na Lei Anticorrupção; 

14.2.3. Não se utilizar de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados;  

14.2.4. A respeito das licitações e contratos:  

14.2.4.1. Não frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público;  

14.2.4.2. Não impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório público;  

14.2.4.3. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;  

14.2.4.4. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

14.2.4.5. Não criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar 

de licitação pública ou celebrar contrato administrativo;  

14.2.4.6. Não obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, 

sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

instrumentos contratuais;  

14.2.4.7. Não manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública. 

14.2.5. Não dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades 

ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional;  

 



 
 
 

14.2.6. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento 

das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas 

ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou 

terceiros por elas contratados;  

 

14.3. O Contratado declara, sob sua conta e risco, que não praticou ou incorreu em 

quaisquer crimes ou atos lesivos contra a Administração Pública que possam 

caracterizar atos de corrupção sob a égide da Lei Anticorrupção, Código Penal e/ou 

correlatas, e não se limitando a estas, assim definidas em conjunto como “Leis 

Anticorrupção”;  

 

14.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula 

será considerada uma infração grave ao contrato e conferirá à Contratante o direito 

de, agindo de boa-fé, declarar rescindido imediatamente o contrato, sendo a 

Contratada responsável por eventuais perdas e danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 

14.133/2021, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que 

delas não se faça aqui menção expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. O contrato deverá ser cumprido fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.2. Para atender a seus interesses, a Câmara reserva-se o direito de alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecidos os 

limites estabelecidos no art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

16.3. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela 

CONTRATADA, sem autorização por escrito da CONTRATANTE, sob pena de 

aplicação de penalidades e sanções, inclusive rescisão. 



 
 
 

16.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às 

penalidades legalmente estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/21, bem 

como no diário oficial do município, consoante previsto no art. 91 da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de João Monlevade para dirimir quaisquer 

dúvidas quanto à execução do presente Contrato. 

 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

João Monlevade, ___ de ___________de 2026. 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

 


